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APELAÇÃO. AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE  AUTORA.
PRESSUPOSTOS  RECURSAIS  DE
ADMISSIBILIDADE. EXAME À LUZ DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973. PRELIMINAR
ARGUIDA  EM  CONTRARRAZÕES.
INADMISSIBILIDADE  RECURSAL.  OFENSA  À
DIALETICIDADE.  INOCORRÊNCIA.  SENTENÇA
DEVIDAMENTE REBATIDA. REJEIÇÃO. MÉRITO. 
DANOS  MORAIS.  ALEGAÇÃO  DE  OFENSA  À
HONRA.  ACUSAÇÕES  POR  MEIO  DA  REDE
MUNDIAL  DE  COMPUTADORES.  POSTAGENS
EM REDES SOCIAIS.  PALAVRAS DIFAMATÓRIAS.
EXCESSO  CONFIGURADO.  OFENSA A HONRA,
IMAGEM  E  BOA  FAMA.  CARACTERIZAÇÃO.
DANO  MORAL CONFIGURADO.  VALOR  A SER
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ARBITRADO. OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  ARBITRAMENTO.
JUROS  DE  MORA.  EVENTO  DANOSO.
RESPONSABILIDADE  EXTRACONTRATUAL.
CONDENAÇÃO DO AUTOR EM LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DE CONDUTA DA PARTE QUE
SE ENQUADRE DENTRE AS PREVISTAS NO ART.
17, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VIGENTE À
ÉPOCA.  DOCUMENTOS  JUNTADOS  COM  AS
RAZÕES  DO  APELO.  POSSIBILIDADE.  ART.  397,
DA LEI  PROCESSUAL CIVIL.  RETIFICAÇÃO DA
SENTENÇA. PROVIMENTO DO RECURSO.

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do  Superior  Tribunal  de  Justiça”,  nos  moldes  do
Enunciado  Administrativo  nº  02,  do  Superior
Tribunal de Justiça.

-  A  preliminar  de  inadmissibilidade  recursal  não
prospera, porquanto o apelatório aponta as razões de
fato  e  de  direito  pelas  quais  entende  o  insurgente
deva  ser  reformada  a  decisão  hostilizada,
obedecendo, por conseguinte, o disposto no art. 514,
II, do Código de Processo Civil de 1973.

-   Conforme  enunciado  no art.  186  c/c  o  art.  927,
ambos  do  Código  Civil,  para  que  haja  o  dever  de
indenizar  é  imprescindível  a  presença,  simultânea,
dos  pressupostos  ensejadores  da  responsabilidade
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civil,  a  saber,  o  ato  ilícito,  o  dano e  o nexo causal
entre a conduta e o dano existente.

-  Utilizando  o  réu  as  redes  sociais  para  agredir  o
autor,  com  palavras  ofensivas,  extrapolando  os
limites  do  direito  de  liberdade  de  expressão,
imperioso  se  torna  o  dever  de  indenizar  e
comprovada  a  lesão,  cumulada  aos  demais
pressupostos da responsabilidade civil, ressoa como
indispensável  a reparação, sendo a única forma de
ressarcir os danos sofridos pelo lesionado.

- A indenização por dano moral deve ser fixada com
prudência, segundo o princípio da razoabilidade e de
acordo com os critérios apontados pela doutrina, a
fim  de  que  não  se  converta  em  fonte  de
enriquecimento.

-  Diante  da  ausência  de  conduta  capaz  de  se
enquadrar  nas  hipóteses  previstas  no  art.  17,  do
Código de Processo Civil vigente à época, impossível
deferir o pedido de codenação do autor em litigância
de má-fé.

-  O art.  397,  do Código de Processo  Civil  de  1973
possibilita as partes juntarem aos autos documentos
novos,  em  qualquer  tempo,  motivo  pelo  qual  não
deve ser acolhido o pedido contido nas contrarrazões
do recurso, qual seja,  desentranhar e desconsiderar
os documentos.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.
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ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar,  no  mérito,  dar
provimento ao apelo.

Adriano Cézar Galdino de Araújo ajuizou Ação de
Indenização por Danos Morais, em face de  Gregório Chaves Sobrinho afirmando
que  este vem proferindo uma séria de declarações  no perfil  da rede social  facebook
com o animus de agredir a sua honra e sua imagem perante a sociedade.  Diante do
panorama narrado, postulou a condenação do réu ao pagamento de indenização por
danos morais em quantia a ser arbitrada pelo julgador.

Devidamente  citado,  o  promovido  apresentou
contestação, fls.  29/36, alegando  inexistir  prova cabal e irrefutável  do dano moral
sofrido pelo demandante. No mais, pugnou pela nulidade da petição inicial por ter
sido  subscrita  pelo  próprio  autor,  o  qual  se  encontra  impedido  de  praticar a
advocacia, tendo em vista que à época exercia o cargo de Secretário Chefe da Casa
Civil  do  Estado  da  Paraíba.  Por  fim,  requer  a  improcedência  do  pedido  e  a
condenação do promovente nos termos previstos no art. 17, do Código de Processo
Civil de 1973.

A Juíza de  Direito a  quo julgou  improcedente  o
pedido, consignando os seguintes termos, fls. 503/506:

Ante  o  exposto,  e  atento  ao  que  mais  dos  autos
consta  e  aos  princípios  de  direito  aplicáveis  à
espécie,  JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO e,  por
conseguinte  condeno  o  autor  ao  pagamento  das
custas  processuais  e  honorários  advocatícios  de
sucumbência, que, nos termos do § 4º do art. 20 do
CPC,  fixo  em  R$  2.000,00  (dois  mil  reais),  a  ser
devidamente corrigido pelo INPC e com juros de 1%
(um por cento) ao mês, a partir da publicação desta
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sentença.

Inconformado, o promovente interpôs APELAÇÃO,
fls.  509/515,  alegando merecer  reforma  a  decisão  primeva,  em  razão  de  ter  sido
xingado  pelo  réu  em  diversas  ocasiões,  sendo,  inclusive  chamado  de  ““cínico”,
“descarado”,  “sem vergonha”  (por  4  vezes),  “cara  de  pau”,  “ficha  suja”  (por  14
vezes), além de mandá-lo  “tomar vergonha na cara” por 3 vezes”, fl. 511, o que ao
seu entender justificaria a ação e a consequente condenação do promovido em danos
morais. Alega, outrossim, que as postagens ofensivas ainda se encontram no perfil do
agressor, demonstrando a vontade real em atingir e continuar a ofender a sua honra
moral e subjetiva. Por fim, requer o provimento do apelo. 

Contrarrazões  ofertadas  por  Gregório  Chaves
Sobrinho,  fls.  568/573,  arguindo,  inicialmente,  a  preliminar  de  dialeticidade,  por
asseverar que “a fundamentação dissociada daquilo que foi decidido não confere ao
recurso as condições mínimas de processabilidade”, fl. 570. Quanto ao mérito aduz
inexistir motivo plausível para pagamento de indenização por danos morais, razão
pela  qual  pleiteia  que  o  recurso  seja  desprovido  e  ainda  condenado  o  autor  em
litigância de má-fé. Por fim, assevera que foram juntados aos autos documentos de
fls. 517/564, os quais devem ser desentranhados em razão de terem sido anexados de
forma extemporânea, irregular e ilegal.

 
A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer da  Dra.

Vanina Nóbrega de Freias Dias Feitosa, fls. 577/580, opinou pelo não conhecimento
do recurso.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Por primeiro, ressalta-se que, embora este julgamento
esteja ocorrendo após o começo da vigência do Código de Processo Civil de 2015, o
pedido inicial  e  a  interposição do  reclamo operaram-se antes  do  advento  do novo
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Diploma, razão pela qual serão analisados conforme os ditames da legislação da época.

Logo, impende  consignar  que  a  apelação  cível  foi
interposta em 01 de dezembro de 2015, fl.  509V, razão pela qual o presente recurso
será apreciado sob os parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto
em vigor à época do sobredito ato processual.

Ainda com base no Enunciado Administrativo nº 02,
do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973  (relativos  a  decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser
exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça”.

A respeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO  ESPECIAL.  ARGUMENTOS
INSUFICIENTES  PARA  DESCONSTITUIR  A
DECISÃO  ATACADA.  TRIBUTÁRIO.  MUNICÍPIO.
DÍVIDAS  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES.
AUSÊNCIA  DE  PERSONALIDADE  JURÍDICA.
SÚMULA  N.  525/STJ.  INCIDÊNCIA.  CERTIDÃO
POSITIVA  DE  DÉBITOS  COM  EFEITO  DE
NEGATIVA.  RECURSO  ESPECIAL
PARCIALMENTE  PROVIDO.  I.  Consoante  o
decidido  pelo  plenário  desta  corte  na  sessão
realizada  em  09.03.2016,  o  regime  recursal  será
determinado pela data da publicação do provimento
jurisdicional  impugnado.  Assim  sendo,  in  casu,
aplica-se o CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL de 1973.
II.  O  acórdão  recorrido  está  em  confronto  com  a
orientação desta corte, segundo a qual "a Câmara de
Vereadores  não  possui  personalidade  jurídica,
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apenas  personalidade  judiciária,  somente  podendo
demandar  em juízo  para  defender  os  seus  direitos
institucionais ", nos termos da Súmula n. 525/STJ. III.
Considerando  ser  o  município  responsável  pelas
dívidas  contraídas  pela  Câmara  de  Vereadores  e  a
existência  de  dívida  tributária  desta,  é  legítima  a
recusa  da  Fazenda  Nacional  de  expedir  a  certidão
negativa de débito.  CND ou a certidão positiva de
débitos com efeitos de negativa. Cpd-en em favor da
municipalidade.  IV.  o  agravante  não  apresenta,  no
regimental,  argumentos  suficientes  para
desconstituir  a  decisão  agravada.  V.  Agravo
regimental  improvido.  (STJ;  AgRg-REsp  1.410.919;
Proc. 2013/0346814-5; PE; Primeira Turma; Relª Minª
Regina Helena Costa; DJE 26/04/2016) - sublinhei.

Em reforço, é válido trazer a lume decisão proferida
por esta Corte de Justiça,  da lavra da Desembargadora  Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti,  registrada como Apelação Cível nº 0008420-79.2014.815.0011 –
Campina Grande:

APELAÇÃO  CÍVEL  –  REGRAS  DE  DIREITO
INTERTEMPORAL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
E  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  ANTES  DA
VIGÊNCIA DO CPC/2015 – ANÁLISE DO RECURSO
SOB  O  REGRAMENTO  CONSTANTE  NA  LEI
5.869/73.
Os atos jurídicos processuais  (sentença e Apelação)
que  tiveram  seus  efeitos  consumados  ainda  sob  a
égide do regramento anterior devem ser apreciados
de acordo com os ditames elencados no CPC de 1973,
mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da
Lei  nº  13.105/20151,  privilegiando as disposições de
direito intertemporal estabelecidas em seu art.  14 e
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1.046, bem como os axiomas constantes no art. 1º da
nova lei processual, art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal (…).

Com essas considerações, passo a apreciar o presente
feito.

Adriano  Cézar  Galdino  de  Araújo busca  ser
ressarcido  pelos  danos  morais  que  alega  ter  suportado  em  razão  de  condutas
atribuídas a  Gregório  Chaves  Sobrinho,  consistente  na  realização,  por  meio  das
redes sociais, de xingamentos, situação que, na sua ótica, é passível de indenização,
sobretudo se considerado que a sua imagem, boa fama e honra foram manchadas
perante a sociedade.

Começo  o  desate  da  controvérsia  analisando  a
preliminar  de  ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade  arguida  nas  contrarrazões
recursais.

Com efeito, sabe-se que o referido princípio traduz a
necessidade do ente processual descontente com o provimento judicial interpor a sua
sedição de maneira  crítica,  ou seja,  discursiva,  sempre construindo um raciocínio
lógico  e  conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório  combatido,  possibilitando  à
instância recursal o conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento. 

E, como ficou corroborado no processo, fls.  509/515,
mencionada conduta foi adotada pelo insurgente que elencou como razões para o
descontentamento,  graves  e  numerosas  ofensas  realizadas  pelo  réu  contra  sua
pessoa, nas redes sociais.

Rejeito, portanto, a preliminar aventada.

Prossigo analisando o mérito recursal.

Cabe averiguar, doravante, se a conduta de Gregório
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Chaves Sobrinho configura ilícito passível de indenização.

Como se  sabe,  nos  termos  do  art.  186  c/c  art.  927,
ambos  do  Código  Civil,  para  que  haja  o  dever  de  indenizar,  é  imprescindível  a
presença,  simultânea,  dos  pressupostos  ensejadores  da  responsabilidade  civil,  a
saber, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre a conduta e o dano existente, sendo
certo que a ausência de quaisquer destes elementos afasta o dever de indenizar. Eis
os preceptivos legais:

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão
voluntária,  negligência  ou  imprudência,  violar
direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

E,

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo  único.  Haverá  obrigação  de  reparar  o
dano,  independentemente  de  culpa,  nos  casos
especificados  em  lei,  ou  quando  a  atividade
normalmente  desenvolvida  pelo  autor  do  dano
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de
outrem.

De outra senda, a reparação por danos morais deve
advir de ato que, pela carga de ilicitude ou injustiça trazida, viole o direito da parte,
atingindo  profundamente  sua  personalidade.  Nessas  condições,  a  indenização
encontra amparo jurídico no art. 5o, V e X, da Constituição Federal, e art. 186, do
Código Civil. 

Na presente hipótese, a conduta motivadora do dano
moral  pleiteado diz respeito  ao  fato  do promovido  ter  utilizado as redes sociais,
precisamente o facebook, para denegrir a imagem do autor, chamando-o de “cínico”,
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“descarado”,  “sem vergonha”,  “cara de pau”,  “ficha suja”.  Referida conduta,  na
ótica do recorrente, viola frontalmente os direitos da personalidade, porquanto gerou
repercussão negativa de seu nome e imagem, sendo, portanto, cabível a fixação de
indenização pelos danos dela decorrente.

No caso telado, a reparação perseguida será cabível
se o  ato  tido  como  ilícito  tenha  abalado  o  conceito  que  goza  o  autor perante  a
sociedade, repercutindo negativamente na sua reputação e imagem.

O acervo probatório encartado aos autos mostra que,
ao tempo dos fatos narrados, o candidato a prefeito da cidade de Pocinhos aliado ao
autor,  que  tem sua  base  eleitoral  naquela  Edilidade,  foi  derrotado,  assumindo  a
administração  municipal  em  2013,  a  oposição.  “E  como  é  natural  nas  pequenas
cidades onde as eleições são acirradas, os ataques e contrataques entre políticos e
simpatizantes  de  situação  e  oposição  tende  a  se  alongar  para  além das  eleições,
mormente quando há mudança de poder”, fl. 505.  

Desta feita,  observa-se que  as expressões utilizadas
contra o autor,  através do  facebook,  apesar de terem sido realizados  dentro de um
contexto político-partidário, como bem dito pela Magistrada  a quo, fl. 505,  geraram
danos morais passíveis de indenização, pois,  considerando todo o cenário em que
foram utilizadas, não se encontram na seara do aceitável, sendo razoável considerar
ilícita a conduta em análise, referente às agressões, xingamentos, realizados pelo réu,
pois, o excesso no direito de se expressar,  indubitavelmente, manchou a honra do
autor, a boa fama e a imagem deste perante a sociedade.

Imperioso  ressaltar  ainda  que,  o  demandado  não
pode  e  não  deve  utilizar  as  redes  sociais  para  fazer  postagens  ofensivas  contra
aquele, as quais, quando do ajuizamento da demanda, ainda estavam no perfil do
agressor.

Sobre o tema, o seguinte julgado:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
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PUBLICAÇÃO  NA  REDE  SOCIAL  FACEBOOK  -
LIBERDADE  DE  EXPRESSÃO  -  EXCESSO  -
VIOLAÇÃO  À  HONRA  E  À  IMAGEM  -
OCORRÊNCIA - DANO MORAL CONFIGURADO -
FIXAÇÃO  DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO  -
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
Resta  claro  o  dever  de  indenizar  da  parte  que
indubitavelmente extrapola os limites do seu direito
constitucional de liberdade de expressão, publicando
mensagens de cunho ofensivo em rede social, dessa
forma atingindo a honra e a imagem da pessoa do
autor, incorrendo em abuso de direito, com previsão
no  artigo  187  do  Código  Civil.  A indenização  por
dano moral deve ser arbitrada segundo o prudente
arbítrio  do  julgador,  sempre  com  moderação,
observando-se as peculiaridades do caso concreto e
os  princípios  da  proporcionalidade  e  da
razoabilidade, de modo que o quantum arbitrado se
preste a atender ao caráter punitivo da medida e de
recomposição dos prejuízos, sem importar, contudo,
enriquecimento  sem  causa  da  vítima.  (TJMG,  AC
1.0035.13.019269-9/001,  Rel.  Des.  José  de  Carvalho
Barbosa, J. 05/05/2016) - sublinhei.

Desta feita, imperioso se torna o dever de indenizar,
pois,  os  fatos  narrados,  com  certeza,  refletiram, de  forma  negativa  na  vida  do
promovente perante a sociedade.

Ademais, como toda lesão exige reparação, visto ser
essa a única forma de compensar o dano sofrido, passo à análise do arbitramento da
verba indenizatória moral.

Acerca do tema, convém esclarecer que os critérios
utilizados para a fixação da verba compensatória moral devem estar de acordo com a
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melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  que  versam sobre  a  matéria  sub
examine,  consoante  a  qual  incumbe  ao  magistrado  arbitrar,  observando  as
peculiaridades do caso concreto, bem como as condições financeiras do agente e a
situação da vítima, de modo que não se torne fonte de enriquecimento, tampouco
que seja inexpressivo a ponto de não atender aos fins a que se propõe. 

Sendo assim, no intuito de se perquirir o valor do
dano  moral  é  necessário  que se  leve  em consideração  as  condições  pessoais  dos
envolvidos, a fim de que não se transponham os limites dos bons princípios e da
igualdade que regem as relações de direito, evitando, por conseguinte, um prêmio
indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado,
aos efeitos do gravame suportado.

 Diverso não é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça:

ADMINISTRATIVO  –  RESPONSABILIDADE  –
CIVIL  –  DANO  MORAL  –  VALOR  DA
INDENIZAÇÃO.  1.  O  valor  do  dano  moral  tem
sido enfrentado no STJ com o escopo de atender a
sua  dupla  função:  reparar  o  dano  buscando
minimizar a dor da vítima e punir o ofensor, para
que não volte a reincidir. 2. Posição jurisprudencial
que  contorna  o  óbice  da  Súmula  7/STJ,  pela
valoração jurídica da prova. 3. Fixação de valor que
não observa regra fixa, oscilando de acordo com os
contornos  fáticos  e  circunstanciais.  4.  Recurso
especial  parcialmente  provido.  (RESP  604801/RS,
Rel.:  Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
07.03.2005 p. 214) – destaquei.

Assim,  com  base  na  explanação  acima  descrita,
vislumbra-se que a quantia indenizatória moral no importe de R$ 3.000,00 (três mil
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reais), possui o caráter de amenizar o infortúnio suportado pelo autor, bem como se
tornar um fator de desestímulo para o ofensor não tornar a praticar novos atos de tal
natureza, quantia esta que deverá ser corrigida monetariamente a partir desta data,
bem como deverão incidir juros de mora a partir do evento danoso, por se tratar de
responsabilidade extracontratual.

Quanto  ao  pedido  de  condenação  do  promovente
por litigância de má-fé,  contido nas contrarrazões recursais, fl. 572,  observa-se que
não assiste razão à parte apelada.

É  cediço  que  para  que  seja  deferido  o  pedido  de
condenação, é necessário que a conduta da parte se enquadre dentre as previstas no
artigo 17 do Código de Processo Civil de 1973.

In  casu,  porém, não  há  comprovação  de  má-fé
processual que possa ensejar a condenação pleiteada. 

Por  fim,  com  relação  ao  pleito  concernente  a
desconsideração  e  desentranhamento  dos  documentos  anexados  aos  autos  pelo
autor, fls. 517/564, entendo também não merecer acolhida, pois o art. 397, do Código
de Processo Civil de 1973, preconiza:

Art. 397. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar
aos  autos  documentos  novos,  quando destinados a
fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados,
ou para contrapô-lo aos que foram produzidos nos
autos.

Por  fim,  inverto  o  ônus  da  sucumbência,  e  como
consequência, condeno o réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os
quais arbitro em  R$ 1.000,00 (hum mil reais),  cuja  exigibilidade, por força da Lei
1.060/50, ficará suspensa, enquanto perdurar o estado autorizador de tal concessão.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR
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ARGUIDA  NAS  CONTRARRAZÕES  RECURSAIS,  NO  MÉRITO,  DOU
PROVIMENTO À APELAÇÃO, reconhecendo o direito do autor em ser indenizado
pelos danos morais suportados.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente o Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de
Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de setembro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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